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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 11.090 DE 17 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$
108.138,35 (cento e oito mil e cento e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos), às
seguintes dotações orçamentárias:

01  LEGISLATIVO
01.001  CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
001.01.031.0071.2154  MANUTENÇÃO DA UNIDADE - CÂMARA MUNICIPAL

Cód. Red: 17
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
15010000812000 Recursos não vinculados - cmbm (setenta e dois mil e seis-

centos e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos)
R$ 72.638,35

Cód. Red: 19
3.3.90.93.00.00 Indenizações e restituições
15010000812000 Recursos não vinculados - cmbm (trinta e cinco mil e quinhen-

tos reais) R$ 35.500,00

TOTAL R$ 108.138,35

Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será
coberto com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

01 LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
001.01.031.0071.2154 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - CÂMARA MUNICIPAL

Cód. Red: 3
3.1.90.04.00.00 Contratação por tempo determinado
15010000812000 Recursos não vinculados - CMBM (três mil reais) R$

3.000,00

Cód. Red: 7
3.1.90.92.00.00 Desp. ex. anteriores
15010000812000 Recursos não vinculados - CMBM (vinte mil reais) R$

20.000,00

Cód. Red: 14
3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção
15010000812000 Recursos não vinculados - CMBM (trinta e cinco mil e qui-

nhentos reais) R$ 35.500,00

Cód. Red: 15
3.3.90.35.00.00 Serviços de consultoria
15010000812000 Recursos não vinculados - CMBM (trinta mil reais) R$

30.000,00

Cód. Red: 18

3.3.90.92.00.00 Despesas de exercícios anteriores
15010000812000 Recursos não vinculados - CMBM (dezenove mil e seiscen-

tos e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos) R$

19.638,35

TOTAL R$ 108.138,35

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 17 de abril de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.083 DE 4 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$
680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais), às seguintes dotações orçamentárias:

12 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
12.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001.12.361.0063.2137 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LABORATÓRIOS DE

PESQUISA E INICIAÇÃO CIENTÍFICA, INFORMÁTICA,
ROBÓTICA, SALA DE LEITURA E DO MICINENSE

Cód. Red: 663
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
15400000000000 Transferências do fundeb impostos e transferências de im-

postos- 30% (quatrocentos mil reais) R$ 400.000,00
001.12.365.0059.2128 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A

EDUCAÇÃO INFANTIL
Cód. Red: 664
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
15400000000000 Transferências do fundeb impostos e transferências de im-

postos- 30% (duzentos e setenta e cinco mil reais)R$
275.000,00

001.12.365.0071.2181 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FME - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL

Cód. Red: 665
3.3.90.30.00.00 Material de consumo
15400000000000 Transferências do fundeb impostos e transferências de im-

postos- 30% (cinco mil reais) R$ 5.000,00
TOTAL R$ 680.000,00

Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será
coberto com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

12 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
12.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001.12.361.0063.2137 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LABORATÓRIOS DE

PESQUISA E INICIAÇÃO CIENTÍFICA, INFORMÁTICA,
ROBÓTICA, SALA DE LEITURA E DO MICINENSE

Cód. Red: 523
3.3.90.30.00.00 Material de consumo
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Expediente
Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra
Mansa, criado pelo Decreto nº 3.598, de 24 de janeiro de
2001. Editado sob a responsabilidade da Secretaria
Municipal de Governo. Tel.: 2106-3533“Impresso na
Gráfica da Empesa Jornalística Fatos e Fotos .

Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice – Prefeita
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CÉSAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO

Secretário Municipal de Administração e
Modernização do Serviço Público
GABRIEL RAMOS RESENDE

Secretário Municipal de Finanças
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretário Municipal de Ordem Pública
DANIEL GUIMARÃES DE ABREU

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação
BRUNO PACIELLO SOBRINHO

Secretário de Assistência Social e Direitos Humanos
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Secretário Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Saúde
SÉRGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana
CESAR GONÇALVES DE CARVALHO

Administração Indireta
Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto – SAAE
ADILSON DELGADO RESENDE

Presidente do Fundo de Previdência
Social de Barra Mansa
DENISE SANTOS GOMES

15400000000000 Transferências do fundeb impostos e transferências de impostos- 30% (seiscentos e oiten-
ta mil reais) R$ 680.000,00

TOTAL R$ 680.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de abril de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.089 DE 17 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei
Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
às seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02.008 SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E DES. SUSTENTÁVEL DE B.MANSA
008.04.122.0071.2164 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMMADS
Cód. Red: 668
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
15010000000000 Outros recursos não vinculados (vinte e cinco mil reais) R$ 25.000,00
TOTAL R$ 25.000,00

Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a redução das
seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02.005 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
005.04.122.0071.2160 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMA - FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS
Cód. Red: 79
3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas
15010000000000 Outros recursos não vinculados (vinte e cinco mil reais) R$ 25.000,00
TOTAL R$ 25.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 17 de abril de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.094 DE 18 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei
Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

D E C R E TA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$  787.447,49 (setecentos e oitenta
e sete mil e quatrocentos e quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos), às seguintes dotações orçamentárias:

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.0035.2054 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
Cód. Red: 676
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações
27040000000000 Transferências da união referentes a compensações financeiras pela exploração de recur-

sos naturais - (setecentos e oitenta e sete mil e quatrocentos e quarenta e sete reais e
quarenta e nove centavos) R$ 787.447,49

TOTAL R$ 787.447,49
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Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional
Suplementar, de que trata o Art.43 da Lei 4.320/64 são oriundos do superávit finan-
ceiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, conforme saldo existente
na conta do Fundo Municipal de Saúde 166-7.
Ativo Financeiro – Fonte 27040000000000......................................R$ 787.738,59
Passivo Financeiro ...........................................................................R$ 291,10
= Superávit Financeiro .....................................................................R$ 787.447,49
Utilizado neste decreto .....................................................................R$ 787.447,49

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 18 de abril de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PORTARIA N.º 23

                         O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribui-
ções de seu cargo,

R      E      S      O      L      V      E:

DESIGNAR agentes públicos para executar todos os atos necessários visando o
processamento das licitações, em todas as modalidades da Administração Municipal,
Direta, Indireta e Fundacional, com exceção do SAAE/BM, e desempenhar as fun-
ções essenciais à execução da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto
Municipal nº 11.074, de 27 de março de 2023, e demais normas relacionadas:
AGENTES DE CONTRATAÇÃO
Érika Ribeiro Barbosa- Mat. 17.754
Thaís da Silva Miranda- Mat. 15.471 (suplente)

PREGOEIROS
Érika Ribeiro Barbosa- Mat. 17.754
Thaís da Silva Miranda- Mat. 15.471
Angelita dos Santos Halfeld- Mat. 17.818
Isadora dos Santos Breves da Silva- Mat. 17.811
Josiane Granzieire Gonçalves de Castro- Mat. 15.400

EQUIPE DE APOIO
Érika Ribeiro Barbosa- Mat. 17.754
Thaís da Silva Miranda- Mat. 15.471
Elizabeth Coutinho Oliveira Canellas da Costa- Mat. 700.589
Gabriela Monteiro de Barros Barreto- Mat. 15.097
Nicholas Silva Costa de Souza- Mat. 700.590
Luciano Batista Machado- Mat. 17.791
Ana Cristina Borges dos Santos Nunes- Mat. 13.333
Rafaela Rocha Pereira Raffide- Mat. 18.074
Angelita dos Santos Halfeld- Mat. 17.818
Isadora dos Santos Breves da Silva- Mat. 17.811
Josiane Granzieire Gonçalves de Castro- Mat. 15.400
Rodrigo Meireles Aragão- Mat. 700632

EQUIPE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Isadora dos Santos Breves da Silva- Mat. 17.811
Luciano Batista Machado- Mat. 17.791
Ana Cristina Borges dos Santos Nunes- Mat. 13.333
Josiane Granzieire Gonçalves de Castro- Mat. 15.400
Rodrigo Meireles Aragão- Mat. 700632

II – Nos processos de contratação de obras e serviços de engenharia, observados os
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, os agentes públicos indicados
que compõe a Equipe de Apoio constituirão, sob a Presidência do Agente de Contra-
tação, a Comissão de Contratação.
III - A Comissão ora constituída deverá se reunir com a presença do Agente de
Contratação/Pregoeiro designado e, no mínimo, com 02 membros da Equipe de
Apoio.
IV - Os Agentes de Contratação e Pregoeiros poderão atuar como membro da equipe
de apoio, quando não estiverem na sua função de Agente de Contratação/Pregoeiro.
V - O Agente de Contratação /Pregoeiro poderá solicitar auxílio específico de servi-
dores de Apoio Técnico, para a avaliação relativa à qualificação econômico-financei-
ra, análise jurídica e/ou técnica.
VI - Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições inerentes aos
seus respectivos cargos e funções.
VII - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 17 de abril de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO Nº
035/2023

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social
02 – CONTRATADO: AVILA & MOURA - COMERCIO DE FRIOS LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 16061/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 35/2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 de ABRIL de 2023.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO Nº
035/2023

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social
02 – CONTRATADO: RIO D’OURO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 16061/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 35/2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 de ABRIL de 2023.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°
016/2023

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: BOKAS MAGAZINE LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 13624/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 016/2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2023.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°
016/2023

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: EVANIA TORRES ALVES DA SILVA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 13624/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 016/2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2023.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°
016/2023

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: MEGA PRODUTOS, LOCACOES E SERVICOS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 13624/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 016/2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2023.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°
016/2023

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA ME
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 13624/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 016/2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2023.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°
016/2023

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: RVN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 13624/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 016/2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2023.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°
016/2023

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: ZOOM COMERCIAL SUDESTE LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 13624/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 016/2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2023.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°
016/2023

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: AMK LICITACOES LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 13624/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 016/2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2023.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 039/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE     ME-
DICAMENTOS (ITENS DESERTOS OU FRACASSADOS PE 071-2022)
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde
EMPRESA: TIDIMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES
LTDA - EPP
ITEM: 01, 04, 06, 13, 16, 24 e 29
VALOR TOTAL: R$ 3.916,00
EMPRESA: CAPROMED FARMACEUTICA LTDA
ITEM: 30
VALOR TOTAL: R$ 9.340,00
EMPRESA: MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
ITEM: 05, 22 e 27
VALOR TOTAL: R$ 7.514,00
EMPRESA: A2 DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA
ITEM: 11
VALOR TOTAL: R$ 26.460,00

Barra Mansa, 14 de abril de 2023.
SÉRGIO GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 40/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social
EMPRESA: RVN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EIRELI
ITEM: 01, 03, 04 e 05
VALOR TOTAL: R$ 5.457,50
EMPRESA: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA ME
ITEM: 08
VALOR TOTAL: R$ 580,00
EMPRESA: EVANIA TORRES ALVES DA SILVA
ITEM: 02, 07 e 09
VALOR TOTAL: R$ 7.148,98

Barra Mansa, 14 de abril de 2023.
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA
Secretário Municipal de Assistência Social

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 038/2022;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA ELEVADORES OTIS
LTDA;
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 02 ELEVADORES
DA MARCA OTIS QUE ATENDEM AO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES;
VALOR GLOBAL: R$ 53.526,24 (CINQUENTA E TRÊS MIL QUINHENTOS E VINTE
E SEIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 71 ;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1190 , DE 01/09/2022     ;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1578/2021.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 12/2023
PARTES: MUNICIPIO DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO E
A EMPRESA SCHIFFINO E JUNQUEIRA ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA.;
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO
DE ENGENHARIA INCLUINDO DIAGNÓSTICO, ESTUDO DE CONCEPÇÃO E A
VIABILIDADE IMPLANTAÇÃO DA NOVA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARRA MANSA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS
VALOR GLOBAL: R$ 183.000,00 (CENTO E OITENTA E TRÊS MIL REAIS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 71;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 372, DE  30/03/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1133/2023.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº 041/2022;
PARTES: MUNICIPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA PORTICO ENGENHARIA
E CONSULTORIA EIRELI;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO, VISANDO A NECESSIDADE DE CONTI-
NUIDADE NA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PATOLOGIA DAS ESTRUTURAS
DE CONTENÇÃO DE TALUDES.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO:30(TRINTA) DIAS;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 6500/2022.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 009/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA E A EMPRESA WU ELÉTRICA E MANU-
TENÇÃO LTDA;
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇO  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COM CESTO
AÉREO NÃO ISOLADO E CAMINHÃO MUNCK;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
VALOR GLOBAL: R$ 294.294,67 (DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E
DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 186 ;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 301, DE 01/03/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1283/2023.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO
CONTRATO Nº 060/2021;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARRA MANSA E A EMPRESA
ALIANÇA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI;
OBJETO: TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATUAL UNILATERAL;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 78, XII C/C ART. 79, INCISO I DA LEI FEDERAL
Nº 8.666/93;
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  Nº 12561/2021.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°
008/2021;
PARTES: MUNICÍPIO DA BARRA MANSA E A EMPRESA PORTELLA COMÉRCIO
E SERVIÇOS EIRELI;
OBJETO: ADITAMENTO É A PRORROGAÇÃO, SERVIÇO DE DESENVOLVIMEN-
TO, LICENCIAMENTO E SUPORTE DE SOFTWARES PARA ADMINISTRAÇÃO DE
SITE;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
VALOR: r$ 26.100,00 (VINTE E SEIS MIL E CEM REAIS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 71 ;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 190, DE  30/01/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 9022/2020.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 007/2023;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA E A EMPRESA PADARIA ZINHA LTDA;
OBJETO: FORNECIMENTO DE LANCHES PARA ATENDER AOS FUNCIONÁRIOS
QUE TRABALHAM EM REGIME DE PLATÃO;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 06 (SEIS) MESES;
VALOR GLOBAL: R$ 15.480,00 (QUINZE MIL E QUATROCENTOS E OITENTA
REAIS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 175;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 329, DE 14/03/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 15573/2022;

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 003/2023;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA E3 A EMPRESA LUQUIP TERRAPLANA-
GEM LTDA;
OBJETO: PRESTAR O SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR E
ESCAVADEIRA HIDRAULICA DE ESTEIRA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
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VALOR GLOBAL: R$ 1.087.340,00 (UM MILHÃO E OITENTA E SETE MIL E TRE-
ZENTOS E QUARENTA REAIS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 186 ;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 266, DE 01/03/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1624/2023.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 008/2023;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA E A EMPRESA LUQUIP TERRAPLANA-
GEM LTDA;
OBJETO: PRESTAR O SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULHAN-
TES TIPO TRUCK E TOCO;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
VALOR GLOBAL: R$ 552.637,45 (QUINHENTOS E CIQUENTA E DOIS MIL E
SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 186 ;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 300  , DE 01/03/2023     ;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1286/2023.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA N° 016/2023 – GAB. SMF

      LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Finanças,
no uso das atribuições de seu cargo,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º – DESIGNAR o servidor, RAFAEL AUGUSTO DE GOUVEIA RODRIGUES
MENINO, matrícula 16909 como fiscal e o servidor DAVID DE OLIVEIRA CUSTÓ-
DIO matrícula 15593, como gestor de contrato do processo administrativo nº 11114/
2022, que trata da aquisição de equipamento Scanner a fim de garantir uma melhor
condução dos trabalhos viabilizando o arquivo digital de processos a serem arquiva-
dos bem como viabilizar as demandas pelo TJRJ, TCE entre outros órgãos.

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 14 de abril de 2023.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 108 - GFT-2023

PROCESSO: 11976/2020
LANÇAMENTO Nº 118060106 - ISS OBRA IRREGULAR
CONTRIBUINTE: JOSE RUFINO DE SOUZA CPF: 080.675.547-49
INSC. MUN. 46985   Área construída: 44,50 m² -   Padrão: MÉDIO
Base de cálculo: R$ 31.615,92  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 1.580,80 (Mil
quinhentos e oitenta reais e oitenta centavos).

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital,
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº
11976/2020 de 25 de novembro de 2020 – Das Rotinas Tributárias / Revisão de
lançamento de IPTU com requerimento formulado por: JOSE RUFINO DE SOUZA,
CPF nº 080.675.547-49 que, pelo referido processo foi cadastrado obra irregular.

Assim, deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista
a realização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço forne-
cido pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições
é promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso
VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo,
apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à Prefei-
tura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / Gerencia
de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-
feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito
em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei.

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na for-
ma da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 18 de
abril de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo será
levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 18 de abril de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 110 - GFT-2023

PROCESSO: 2020/2015
LANÇAMENTO Nº 118049026 - ISS OBRA IRREGULAR
CONTRIBUINTE: MARCO ANTONIO DA SILVA CPF: 032.828.777-65
INSC. MUN. 14176   Área construída: 60,96 m² -   Padrão: FINO
Base de cálculo: R$ 55.079,19  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 2.753,96 (Dois
mil setecentos e cinquenta e três reais e noventa e seis centavos).

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital,
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº
2020/2015 de 12 de fevereiro de 2015 – Das Rotinas Tributárias / Revisão de lança-
mento de IPTU com requerimento formulado por: MARCO ANTONIO DA SILVA, CPF
nº 032.828.777-65 que, pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim,
deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a rea-
lização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo
próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promo-
vida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea
“c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo, apresentar
defesa e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à Prefeitura Muni-
cipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / Gerencia de
Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira
a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em
dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei.

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na for-
ma da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 18 de
abril de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo será
levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 18 de abril de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 111 - GFT-2023

PROCESSO: 2020/2015
LANÇAMENTO Nº 118049029 - ISS OBRA IRREGULAR
CONTRIBUINTE: MARCO ANTONIO DA SILVA CPF: 032.828.777-65
INSC. MUN. 212833   Área construída: 60,96 m² -   Padrão: POPULAR
Base de cálculo: R$ 4.280,61  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 214,03 (Du-
zentos e quatorze reais e três centavos).

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no
uso de suas atribuições, na forma da Lei
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                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital,
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº
2020/2015 de 12 de julho de 2015 – Das Rotinas Tributárias / Revisão de lançamento
de IPTU com requerimento formulado por: MARCO ANTONIO DA SILVA, CPF nº
032.828.777-65 que, pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim,
deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a rea-
lização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo
próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promo-
vida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea
“c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo, apresentar
defesa e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à Prefeitura Muni-
cipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / Gerencia de
Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira
a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em
dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei.

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na for-
ma da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 18 de
abril de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo será
levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 18 de abril de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 112 - GFT-2023

PROCESSO: 13790/2019
LANÇAMENTO Nº 118059200 - ISS OBRA IRREGULAR
CONTRIBUINTE: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA CPF: 251.144.417-87
RESP. TRIBUTÁRIO: GUSTAVO DA SILVA ARAUJO CPF: 152.493.717-79
INSC. MUN. 213674   Área construída: 87,67 m² -   Padrão: FINO
Base de cálculo: R$ 79.212,48  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 3.960,62 (Três
mil novecentos e sessenta reais e sessenta e dois centavos).

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital,
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº
13790/2019 de 08 de outubro de 2019 – Das Rotinas Tributárias / Revisão de lança-
mento de IPTU com requerimento formulado por: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA,
CPF nº 251.144.417-87  tendo como Responsável Tributário GUSTAVO DA SILVA
ARAUJO, CPF nº 152.493717-79  que, pelo referido processo foi cadastrado obra
irregular. Assim, deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. Tendo
em vista a realização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço
fornecido pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas con-
dições é promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358,
Inciso VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para
querendo, apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento realizado
junto à Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças -
SMF / Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h
30min, de segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo,
o mesmo ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei.

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na for-
ma da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 18 de
abril de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo será
levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 18 de abril de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 113 - GFT-2023

PROCESSO: 11553/2020
LANÇAMENTO Nº 118071740- ISS OBRA IRREGULAR
CONTRIBUINTE: SILENO DA SILVA CORREACPF: 925.957.667-91

INSC. MUN. 213472   Área construída: 49,70 m² -   Padrão: MÉDIO
Base de cálculo: R$ 35.310,36  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 1.765,52 (Mil
setecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital,
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº
11553/2020 de 17 de novembro de 2020 – Das Rotinas Tributárias / Revisão de
lançamento de IPTU com requerimento formulado por: SILENO DA SILVA CORREA,
CPF nº 925.957.667-91 que, pelo referido processo foi cadastrado obra irregular.
Assim, deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista
a realização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço forne-
cido pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições
é promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso
VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo,
apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à Prefei-
tura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / Gerencia
de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-
feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito
em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei.

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na for-
ma da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 18 de
abril de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo será
levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 18 de abril de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 114 - GFT-2023

PROCESSO: 14078/2018
LANÇAMENTO Nº 117535673 - ISS OBRA IRREGULAR
CONTRIBUINTE: MARIA APARECIDA DOMINGOS DA SILVA C P F :
046.484.527-04
INSC. MUN. 190069   Área construída: 95,50 m² -   Padrão: MÉDIO
Base de cálculo: R$ 53.862,00  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 2.693,10 (Dois
mil seiscentos e noventa e três reais e dez centavos).

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital,
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº
14078/2018 de 27 de setembro de 2018 – Das Rotinas Tributárias / Revisão de
lançamento de IPTU com requerimento formulado por: MARIA APARECIDA DOMIN-
GOS DA SILVA, CPF nº 046.484.527-04 que, pelo referido processo foi cadastrado
obra irregular. Assim, deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado.
Tendo em vista a realização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no
endereço fornecido pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente,
nestas condições é promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no
Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta
dias) para querendo, apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento
realizado junto à Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de
Finanças - SMF / Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min
às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o
fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na
forma da lei.

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na for-
ma da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 18 de
abril de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo será
levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 18 de abril de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda
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NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 115 - GFT-2023

PROCESSO: 14078/2018
LANÇAMENTO Nº 117535674 - ISS OBRA IRREGULAR
CONTRIBUINTE: MARIA APARECIDA DOMINGOS DA SILVA C P F :
046.484.527-04
INSC. MUN. 190078   Área construída: 41,56 m² -   Padrão: MÉDIO
Base de cálculo: R$ 23.439,84  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 1.171,99 (Mil
cento e
setenta e um reais e noventa e nove centavos).

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital,
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº
14078/2018 de 27 de setembro de 2018 – Das Rotinas Tributárias / Revisão de
lançamento de IPTU com requerimento formulado por: MARIA APARECIDA DOMIN-
GOS DA SILVA, CPF nº 046.484.527-04 que, pelo referido processo foi cadastrado
obra irregular. Assim, deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado.
Tendo em vista a realização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no
endereço fornecido pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente,
nestas condições é promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no
Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta
dias) para querendo, apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento
realizado junto à Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de
Finanças - SMF / Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min
às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o
fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na
forma da lei.

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na for-
ma da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 18 de
abril de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo será
levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 18 de abril de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 116 - GFT-2023

PROCESSO: 15218/2018
LANÇAMENTO Nº 117639245 - ISS OBRA IRREGULAR
CONTRIBUINTE: ANA MARIA DA SILVA CPF: 713.290.997-53
INSC. MUN. 31980   Área construída: 43,43 m² -   Padrão: POPULAR
Base de cálculo: R$ 9.111,61  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 455,58 (Qua-
trocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital,
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº
15218/2018 de 25 de outubro de 2018 – Das Rotinas Tributárias / Revisão de lança-
mento de IPTU com requerimento formulado por: ANA MARIA DA SILVA, CPF nº
713.290.997-53 que, pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim,
deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a rea-
lização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo
próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promo-
vida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea
“c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo, apresentar
defesa e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à Prefeitura Muni-
cipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / Gerencia de
Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira
a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em
dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei.

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na for-

ma da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 18 de
abril de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo será
levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 18 de abril de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 117 - GFT-2023

PROCESSO: 15218/2018
LANÇAMENTO Nº 117639246 - ISS OBRA IRREGULAR
CONTRIBUINTE: ANA MARIA DA SILVA CPF: 713.290.997-53
INSC. MUN. 195405   Área construída: 29,12 m² -   Padrão: MÉDIO
Base de cálculo: R$ 17.065,78  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 853,29 (Oito-
centos e cinquenta e três reais e vinte e nove centavos).

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no
uso de suas atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital,
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº
15218/2018 de 25 de outubro de 2018 – Das Rotinas Tributárias / Revisão de lança-
mento de IPTU com requerimento formulado por: ANA MARIA DA SILVA, CPF nº
713.290.997-53 que, pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim,
deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a
realização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido
pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é
promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII,
Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo,
apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à Pre-
feitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF /
Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de
segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo
ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei.

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na for-
ma da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 18 de
abril de 2023. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo será
levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 18 de abril de 2023.

Secretário Municipal de Fazenda

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria nº 53/2023

Ementa: Regulamenta o repasse de verbas do programa Investe Educação do ano
2023, conforme o art.16 da lei municipal nº 5023 de 24 de novembro de 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,no uso das atri-
buições de seu cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º – Os recursos do programa Investe Escola serão repassados as unidades
escolares em quantias especificadas nesta portaria, tomando como critério os cinco
níveis de classificação estabelecidos em decreto próprio.

§ 1º – As unidades escolares classificadas no nível “A” receberão o valor de R$
41.930,00 (quarenta e um mil, novecentos e vinte e oito reais);



NONONONONOTÍCIATÍCIATÍCIATÍCIATÍCIAOFICIAL 20 de abril de 2023  -  PÁGINA 11Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1350

§ 2º – As unidades escolares classificadas no nível “B” receberão o valor de R$
22.013,00 (vinte mil, setecentos e dezessete reais);

§ 3º – As unidades escolares classificadas no nível “C” receberão o valor de R$
12.358,00 (treze mil, oitocentos e onze reais);

§ 4º – As unidades escolares classificadas no nível “D” receberão o valor de R$
9.392,00 (nove mil e trinta reais);

§ 5º – As unidades escolares classificadas no nível “E” receberão o valor de R$
2.030,00 (dois mil e trinta reais);

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições anteriores em contrário.

Barra Mansa, 20 de abril de 2023

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

PORTARIA Nº 03 /23

                O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no uso das atribui-
ções do seu cargo,

R E S O L V E:

 NOMEAR o servidor JOÃO VITOR DA SILVA RAMOS, matrícula 17821      , como
Gestor de contrato, e o servidor MATHEUS SALES MOREIRA MARINS, matrícula
18102, como Fiscal de Contrato, que se refere à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GUIN-
DASTE, com operador e combustível, conforme especificações e condições e con-
dições estabelecidas neste Termo de Referência, para atender as demandas ocasi-
onadas pela chuva no Município, conforme processo administrativo nº 2994/2023.

Barra Mansa, 06 de março de 2023.

Daniel Guimarães de Abreu
Secretário Municipal de Ordem Pública

PORTARIA Nº 05 /23

                O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no uso das atribui-
ções do seu cargo,

R E S O L V E:

 NOMEAR o servidor Carlos Eduardo de Oliveira Cruz, matrícula 17884, como
gestor de contrato, e o servidor Fernando Costa Sousa, matrícula 14322, como
Fiscal de Contrato, que se refere à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, nas instalações da Secretaria
Municipal de Ordem Pública, conforme processo administrativo nº 3141/2023.

 Barra Mansa, 10 de março de 2023.

Daniel Guimarães de Abreu
Secretário Municipal de Ordem Pública

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PORTARIA Nº 011/2023/ SMMADS

O Secretário Municipal De Meio Ambiente E Desenvolvimento Sustentável, no

uso das suas atribuições legais de seu cargo,

R    E    S    O    L    V    E:

Retificar a nomeação da Comissão de Implantação e Acom-

panhamento do Programa Municipal de Educação Ambiental do Município de Barra

Mansa – ProMEA-BM, composta por servidores da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, da Secretaria Municipal de Educação e

membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente, que passa a ser composta por:

Felipe de Oliveira Rodrigues – Gerente de Educação Ambiental

Agda Carolina de Oliveira – Gerente de Fiscalização Ambiental

Carolina Lacerda da Cruz – Gerente de Unidade de Conservação e Recursos Hídricos

Renata Mazza Ferreira – Professora de 1º Grau

Luana da Silva Nunes – Professora de Ciências Naturais

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 29 de março de 2023.

VINÍCIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 009/2023;

PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNI-

CIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA  E A EMPRESA PLGA SERVIÇOS OFTAL-

MOLÓGICOS LTDA;

FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;

OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAR INJE-

ÇÃO INTRAVITREA

VALOR GLOBAL: R$ 3.099.988,50 (TRÊS MILHÕES E NOVENTA E NOVE MIL E

NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 226;

NOTA DE EMPENHO: NE Nº 409, DE 01/03/2023;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12899/2022.



NONONONONOTÍCIATÍCIATÍCIATÍCIATÍCIAOFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 135020 de abril de 2023 -  PÁGINA 12

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 024/2023 CREDENCIAMEN-

TO

PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE E O SR. MARCOS FREDERICO MAIELO MAXIMIANO ALVES;

FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGISTA,

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA GERENCIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA

AOS USUÁRIOS DO SUS

VALOR GLOBAL: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais);

PRAZO: 12 (DOZE) MESES;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 215;

NOTA DE EMPENHO: NE Nº 487, DE 28/03/2023;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1812/2023.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

AO CONTRATO N° 025/2022;

PARTES: MUNICÍPIO DA BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E A ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIRO DE RESENDE

FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;

OBJETO: TERMO DE PRORROGAÇÃO, SERVIÇOS DE CARGA E RECARGA DE

VALE-TRANSPORTE;

VALOR GLOBAL: R$ 19.200,00 (DEZENOVE MIL E DUZENTOS REAIS),

PRAZO: 12 (DOZE) MESES;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 216;

NOTA DE EMPENHO: NE Nº 386, DE 27/02/2023;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15972/2021.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 011/2023.

PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNI-

CIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA CEMES – CENTRO MÉDICO

ESPECIALIZADO LTDA;

FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EXAMES DE ELETROENCEFALO-

GRAMA;

VALOR GLOBAL:  R$ 17.600,00 (DEZESSETE MIL E SEISCENTOS REAIS).

PRAZO: 12 (DOZE) MESES;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 226;

NOTA DE EMPENHO: NE Nº 417, DE 08/03/2023;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1236/2023.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 27/2023.

PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNI-

CIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

BARRA MANSA;

FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EXAMES DE ELETROENCEFALO-

GRAMA;

VALOR GLOBAL:  R$ 1.608.000,00 (UM MILHÃO E SEISCENTOS E OITO MIL

REAIS);

PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 226;

NOTA DE EMPENHO: NE Nº 526, DE 30/03/2023;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1235/2023.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 021/2023 CREDENCIAMEN-

TO;

PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE E O PROFISSIONAL CAMILA PEREIRA DE SOUZA MARQUES;

FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIS-

TA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA GERENCIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZA-

DA AOS USUÁRIOS DO SUS;

VALOR GLOBAL: R$ 500.640,00 (QUINHENTOS MIL E SEISCENTOS E QUAREN-

TA REAIS)

PRAZO: 12 (DOZE) MESES;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 215 ;

NOTA DE EMPENHO: NE Nº 485, DE  28/03/2023  ;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1732/2023.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 023/2023 CREDENCIAMEN-

TO

PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE/SMS E O PROFISSIONAL CAMILA PEREIRA SOUZA MARQUES;

FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA NA ESPECIALIDADE DE PSICÓLOGA PARA

ATENDER AS DEMANDAS DA GERENCIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA AOS

USUÁRIOS DO SUS;

VALOR GLOBAL: R$ 19.353,60 (DEZENOVE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA

E TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS);

PRAZO: 12 (DOZE) MESES;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 215;

NOTA DE EMPENHO: NE Nº 488, DE 28/03/2023;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2783/2023.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 022/2023 CREDENCIAMEN-

TO;

PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE/SMS E O PROFISSIONAL ROSIMERE DE SOUZA SANTOS DA

SILVA;

FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA NA ESPECIALIDADE DE PSICÓLOGA PARA

ATENDER AS DEMANDAS DA GERENCIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA AOS

USUÁRIOS DO SUS;

VALOR GLOBAL: R$ 19.353,60 (DEZENOVE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA

E TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS);

PRAZO: 12 (DOZE) MESES;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 215 ;

NOTA DE EMPENHO: NE Nº 486, DE 28/03/2023;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13279/2022.
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PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 017/2023

 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018, art.7,VII,

R E S O L V E:

                                                       Art. 1º - CONCEDER ajuda de custo, sujeita a
prestação de contas, ao Presidente da FCBM Sr. MARCELO BRAVO, mat. 00083 no
valor de R$200,00 (duzentos reais) para custear despesa de viagem a Nova Friburgo
para participar do FÓRUM ESTADUAL DE SECRETÁRIOS E DIRIGENTES MUNI-
CIPAIS DE CULTURA DO RIO DE JANEIRO, que se realizará no dia 19 de abril
de 2023, às 9h.

Barra Mansa, 17 de abril de 2023.

Marcelo Bravo
Presidente da FCBM

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 10 de abril de 2023.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 077/2023

“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. ELI KLINGNER.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2023.04.18985P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 6º, inciso I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo
54, inciso I ao V e parágrafo único da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município,

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. ELI KLINGNER, efetivo no cargo de Motorista,
matrícula 11924, Nível “12”, Referência “11”, lotado na Secretaria Municipal de Ordem
Pública, com proventos INTEGRAIS correspondentes à R$ 2.183,46 (DOIS MIL,
CENTO E OITENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) mensais,
conforme o demonstrativo abaixo:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 075/2023

“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. FRANCINE LUCCHESI BRAZ.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2022.04.18924P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 6º, inciso I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c
com artigo 40, §5º da CRFB/88 e artigo 54, inciso I ao V e parágrafo único da Lei
Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do
município,

RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. FRANCINE LUCCHESI BRAZ, efetiva no
cargo de Professora, matrícula 11147, Nível “22”, Referência “11”, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes à R$
4.112,72 (QUATRO MIL, CENTO E DOZE REAIS E SETENTA E DOIS
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 018/2023 CREDENCIAMEN-

TO;

PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE/SMS E O PROFISSIONAL DILNEI ALEKSANDRAVICIUS DOS SANTOS;

FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA NA ESPECIALIDADE DE NUTRICIONISTA

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA GERENCIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA

AOS USUÁRIOS DO SUS;

VALOR GLOBAL: R$ 24.192,00 (VINTE E QUATRO MIL CENTO E NOVENTA E

DOIS REAIS);

PRAZO: 12 (DOZE) MESES;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 215;

NOTA DE EMPENHO: NE Nº 475, DE  22/03/2023;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1669/2023.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 019/2023 CREDENCIAMEN-

TO;

PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE/SMS E A PROFISSIONAL GRAZIELLE NACARATE SIQUEIRA;

FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA NA ESPECIALIDADE DE NUTRICIONISTA

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA GERENCIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA

AOS USUÁRIOS DO SUS;

VALOR GLOBAL: R$ 19.353,60 (DEZENOVE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA

E TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS),

PRAZO: 12 (DOZE) MESES;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 215;

NOTA DE EMPENHO: NE Nº 476, DE  22/03/2023;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2315/2023.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogando as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 17 de abril de 2023.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do FPS/BM

Barra Mansa, 13 DE ABRIL DE 2023.

ORDEM DE SERVIÇO n° 01/2023

CONSIDERANDO o disposto na Portaria/MTP 1.467/2022, Lei 13.846/2019, Nota
Técnica SEI n.° 15790/2020/ME;

CONSIDERANDO que o artigo 25 da Instrução Normativa 101, de 09 de abril de 2019,
determina que o tempo de contribuição prestado pelo servidor no próprio ente, cujo
regime é vinculado ao RGPS, deverá ser certificado pelo INSS, através da Certidão
por Tempo de Contribuição,

A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, no
uso das atribuições de seu cargo,

RESOLVE

Art. 1° - Os servidores que tiveram as aposentadorias concedidas a partir da publi-
cação da        Lei  n.° 13.846/2019, de 18 de junho de 2019, deverão apresentar a
Certidão de Tempo de Contribuição referente ao período laborado no Município, sob
o regime celetista.
Art. 2° - A Certidão de Tempo de Contribuição deverá ser entregue no prazo de 180
(cento e oitenta dias) a contar da ciência do servidor, podendo ser prorrogado em
casos justificados.

Art. 3° - A revisão deverá ter início pelos processos com status de exigência e inde-
ferimento pelo COMPREV.

Art. 4° - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 10 de abril de 2023.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 079/2023

“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao servidor
RUBENS VIEIRA MARTINS.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2023.03.18978P, fundamentado no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo 29, § 1º da Lei Municipal nº 3.965/
2011.

RESOLVE:
   
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao servidor
RUBENS VIEIRA MARTINS efetivo no cargo de Professor, matrícula nº 1305241,
referência “09” e nível “26”, lotado na Secretária Municipal de Educação, com proven-
tos INTEGRAIS correspondentes à R$ 3.668,89 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E SES-
SENTA E OITO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) mensais.
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 14 de fevereiro de 2023, data do Laudo Médico Pericial que concedeu a
Aposentaria por Invalidez. Revogadas as disposições em contrário. Registre-se,
publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 14 de abril de 2023.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 081/2023

“Dispõe sobre a Retificação da Portaria nº 252/2015 que concedeu o benefício de
APOSENTADORIA ESPECIAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra.
REVIA APARECIDA DE ALMEIDA AMARAL.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2015.04.10694P e 08273/2014, fundamentado no preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no Art. 6º, inciso I, II, III e IV da EC nº 41/2003 e Art. 40 §5º,
Constituição da República Federativa do Brasil e artigos 33 e 58 da Lei nº 3.965/2011,
fazendo jus a aposentadoria e atendendo as determinações contidas no Processo
Judicial nº 0005061-25.2014.8.19.0007;

RESOLVE:       

Art. 1º Retificar a Portaria nº 252/2015 que concedeu o benefício de APOSENTA-
DORIA ESPECIAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, à servidora Sra. REVIA
APARECIDA DE ALMEIDA AMARAL, efetiva no cargo de Professora, matrícula nº
03980, referência “15” e nível “22” com proventos correspondentes à R$ 11.123,18
(ONZE MIL, CENTO E VINTE E TRÊS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) mensais,
conforme o demonstrativo abaixo:


